Câmara municipal de pedro leopoldo, 



Uma nova história!

PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO Nº 57/2013.

“Institui a Semana Municipal da Juventude”.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  A P R O V A:

Art. 1º  Fica instituída a Semana Municipal da Juventude, a ser comemorada na semana do dia 12 de agosto, instituido pela ONU como “Dia Internacional da Juventude.”

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo, em conjunto com associações e outras entidades, estabelecer as atividades a serem desenvolvidas durante a Semana Municipal da Juventude, como Shows, teatros e eventos ao ar livre, prática de atividades físicas, palestras, cursos, debates e demais atos públicos. 

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2013.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente

